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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

COPIADO NA SESSA1
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES E FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE

O PROJETO DE LEI N9 573/97.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador

Luis Paschoal, que visa denominar centro esportivo situado no Distrito

de Cangaiba,

A mataria não encontra bices legais e ampara-se no artigo •

13, inciso I, da Lei OrgÔnica do Municipio, somos

PELA LEGALIDADE.

Quanto ao merito nada temos a opor por tratar-se de uma justa hcmenagem

a um dos educadores dos Colegios Tecnicos da capital.

Quanto ao aspecto financeiro tambem nada a opor diante do

disposto no art. 29, onde as despesas decorrentes da execução correrão

por conta de dotações orçamentarias prOprias, suplementadas se necessãrio.

Favorãvel e o nosso parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em
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